
DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 176 / 2025 Publicação: Sexta-Feira, 26 de Setembro de 2025

Art. 2º. A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento contratual se inicia com a publicação deste ato de designação 
e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes, registrada, em regra, por termo 
de recebimento definitivo circunstanciado.

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão 
mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.

Art. 3º. As competências, atribuições e responsabilidades do(a) Gestor(a) e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre 
outras normas, na Resolução DPGERJ n° 1173 de 14 de setembro de 2022.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202501492 - Protocolo: 1904171

Ato de Homologação de Licitação

| De 24.09.2025

Referência: Processo nº E-20/001.011376/2024

Considerando a Licitação por Pregão Eletrônico visando à contratação de SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE AGENDAS 
PERSONALIZADAS, sagrou-se vencedora a sociedade empresária:

Item único: EDITORA PROGRESSIVA LTDA (04.772.585/0001-19), cuja proposta perfaz o valor total de R$ 
29.250,00 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais).

•

Conforme disposto nas Atas, ADJUDICO e HOMOLOGO a Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ n.º 90005/25.

Id: 202501501 - Protocolo: 1904901

Secretaria da Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

Extrato de Termo de Apostilamento

| De 25.09.2025

Referência: Processo nº E-20/001.007718/2025

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento nº 02 ao Contrato nº 07/2023

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INSTANT SOLUTIONS TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA

OBJETO: APOSTILA neste ato a concessão de reajuste do valor contratado, considerando a aplicação do índice percentual de 7,26%, por 
força do ICTI, considerando o período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024

VALOR GLOBAL: R$ 35.266,32 (trinta e cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos)

VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 2.387,04 (dois mil trezentos e oitenta e sete reais e quatro centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: a ser aplicado a partir do dia 01/01/2025.

DATA DA ASSINATURA: 23/09/2025
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